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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECrETO NE Nº 496, DE 23 DE NOvEMBrO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de r$948 .205 .388,05 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$948 .205 .388,05 (novecentos e quarenta e 
oito milhões duzentos e cinco mil trezentos e oitenta e oito reais e cinco centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 de dezembro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º, serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS, 

no valor de r$200 .000 .000,00 (duzentos milhões de reais);
III – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição do Servidor para o Funfip, no valor de 

r$20 .188 .581,00 (vinte milhões cento e oitenta e oito mil quinhentos e oitenta e um reais);
IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Centro de 

Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais, no valor de r$2 .000 .000,00 (dois milhões de reais);
V – do convênio n° 5.256, firmado em 2 de outubro de 2012, entre a Fundação de Arte de Ouro 

Preto e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de r$600 .000,00 (seiscentos mil reais);
VI – do saldo financeiro da receita de Utilização de Recursos Hídricos, no valor de R$3.700.000,00 

(três milhões e setecentos mil reais);
vii – do excesso de arrecadação da receita de recursos Diretamente Arrecadados, da Polícia Civil 

de Minas Gerais, previsto para o corrente exercício, no valor de r$5 .500 .000,00 (cinco milhões e quinhentos 
mil reais);

viii – do excesso de arrecadação da receita da Taxa de Segurança, no valor de r$694 .768,00 (seis-
centos e noventa e quatro mil setecentos e sessenta e oito reais);

ix – do excesso de arrecadação da receita da Taxa de incêndio, no valor de r$912 .671,00 (nove-
centos e doze mil seiscentos e setenta e um reais);

X – do saldo financeiro da Receita Taxa de Fiscalização de Recursos Minerais, no valor de 
r$6 .311 .181,00 (seis milhões trezentos e onze mil cento e oitenta e um reais);

xi – do excesso de arrecadação da receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica da Secretaria de Estado da Educação, no valor de r$226 .530 .401,00 (duzentos e vinte e seis milhões 
quinhentos e trinta mil quatrocentos e um reais);

xii – do excesso de arrecadação da receita da Taxa de Segurança Pública, no valor de 
r$34 .717 .977,00 (trinta e quatro milhões setecentos e dezessete mil novecentos e setenta e sete reais);

XIII – do saldo financeiro da receita da Taxa Florestal, no valor de R$2.284.502,00 (dois milhões 
duzentos e oitenta e quatro mil quinhentos e dois reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de novembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 496, de 23 de novembro de 2017)
(registrado no Siafi/MG sob o número 149)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

          r$
SECrETAriA DE ESTADO DE FAZENDA
1191 .04122701-2 .417-0001-3190-0-72 .1                            6 .311 .181,00
POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1251 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                          78 .578 .657,00
SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-23 .1                        226 .530 .401,00
1261 .12363212-2 .142-0001-3190-0-10 .1                            1 .318 .112,00
1261 .12367212-2 .134-0001-3190-0-23 .1                               746 .312,00
SECrETAriA DE ESTADO DE MEiO AMBiENTE E DESENvOLviMENTO 

SuSTENTávEL
1371 .18122701-2 .417-0001-3190-0-72 .1                               256 .939,00
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06122701-2 .417-0001-3190-0-27 .0                               291 .176,00
1401 .06122701-2 .417-0001-3190-0-53 .0                               683 .067,00
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1                            1 .887 .390,00
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-27 .1                               403 .592,00
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-53 .1                               229 .604,00
SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1501 .04121148-4 .629-0001-4490-0-10 .1                                22 .650,00
1501 .04126155-2 .088-0001-4490-1-10 .1                                33 .360,00
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1511 .06128006-2 .022-0001-3390-0-60 .1                           5 .500 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .06243204-4 .595-0001-3190-0-27 .1                      34 .717 .977,00
1691 .06243204-4 .595-0001-3191-0-27 .1                        3 .284 .538,00
EGE SEC . FAZENDA-ENCArGOS DivErSOS
1911 .28846702-7 .009-0001-3391-0-10 .1                   200 .000 .000,00
iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS
2101 .18122701-2 .001-0001-3390-0-60 .1                            15 .000,00
2101 .18122701-2 .417-0001-3190-0-26 .1                       2 .284 .502,00
2101 .18541143-4 .380-0001-3390-0-31 .1                       3 .700 .000,00
2101 .18541143-4 .435-0001-3390-0-52 .1                          105 .000,00
FuNDAÇÃO DE ArTE DE OurO PrETO
2171 .13391099-1 .132-0001-3390-0-70 .1                         246 .543,62
2171 .13391099-1 .132-0001-4490-0-70 .1                         353 .456,38
FuNDAÇÃO CLÓviS SALGADO
2181 .13122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                       1 .649 .606,05
JuNTA COMErCiAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2251 .28846702-7 .009-0001-3391-0-60 .1                          135 .000,00
FuNDAÇÃO CENTrO DE HEMATOLOGiA E HEMOTErAPiA DE MiNAS GErAiS
2321 .28846702-7 .009-0001-3391-0-60 .1                       2 .000 .000,00
iNSTiTuTO MiNEirO DE AGrOPECuáriA
2371 .20122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                       9 .818 .185,00
2371 .20122701-2 .417-0001-3191-0-10 .1                       1 .587 .195,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301192-4 .527-0001-3341-1-10 .1                      48 .846 .630,00
4291 .10302174-4 .623-0001-3390-0-10 .8                        1 .050 .000,00
4291 .10302179-4 .494-0001-3341-1-10 .1                           970 .000,00
4291 .10305173-4 .471-0001-4441-0-10 .1                      14 .164 .247,00
4291 .10305173-4 .553-0001-3341-0-10 .1                      17 .829 .561,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .037-0001-3190-0-43 .1                      20 .188 .581,00
4461 .09272702-7 .048-0001-3190-0-58 .1                        2 .466 .925,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .1                    235 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3191-0-58 .1                      25 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                             948 .205 .388,05

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
iNCiSO i DO ArT . 2° DESTE DECrETO:

      r$
SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-10 .1                      79 .896 .769,00
1261 .12362212-2 .143-0001-3190-0-23 .1                           746 .312,00
SECrETAriA DE ESTADO DE MEiO AMBiENTE E DESENvOLviMENTO 

SuSTENTávEL
1371 .18122701-2 .417-0001-3391-0-72 .7                          256 .939,00
SECrETAriA DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL
1451 .06421208-4 .601-0001-3190-0-27 .1                       3 .284 .538,00
SECrETAriA DE ESTADO DE GOvErNO
1491 .04122108-2 .057-0001-4499-0-10 .8                            50 .000,00
1491 .04131070-2 .037-0001-3390-0-10 .1                       1 .000 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1501 .04126155-2 .088-0001-3390-1-10 .1                            56 .010,00
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .06243204-4 .595-0001-3190-0-10 .1                     13 .292 .770,00
iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS
2101 .18122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                            14 .000,00
2101 .18541143-4 .433-0001-3390-0-52 .1                            55 .000,00
2101 .18541143-4 .502-0001-3390-0-60 .1                              1 .000,00
2101 .18542143-4 .489-0001-3390-0-52 .1                            50 .000,00
FuNDAÇÃO CLÓviS SALGADO
2181 .13392130-4 .335-0001-3390-0-10 .1                          123 .762,75
2181 .13392130-4 .337-0001-3390-0-10 .1                         470 .338,63
2181 .13392140-4 .327-0001-3390-0-10 .1                           55 .504,67
JuNTA COMErCiAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2251 .23125124-4 .310-0001-3390-0-60 .1                        120 .000,00
2251 .23128701-2 .018-0001-3390-0-60 .1                          15 .000,00


